
V/REF.      

ASSUNTO: XX CONGRESSO (extraordinário) 

 

 

 

A Comissão Organizadora do Congresso 

Conselho Diretivo da ANMP – reunida em Coimbra a 12 de junho último, decidiu marcar o XX Congresso da 

Associação Nacional de Municípios Portugueses (extraordinário) para o dia 29 de 

Santarém. 

 

Nos termos do nº 2 do artigo 6.º dos Estatutos da 

cada Município associado, assim discriminados: o 

vereador); o Presidente da Assembleia Municipal

um Presidente de Junta de Freguesia ou seu substituto (também P

eleitos em Assembleia Municipal). 

 

Oportunamente será enviada toda a documentação inerente a este processo, designadamente a convocatória, 

programa e o regulamento do Congresso bem como 

 

Com os melhores cumprimentos, 

SEDE: Av. Marnoco e Sousa, 52 | 3004
Tel: 239404434 | 

e-mail: anmp@anmp.pt
DELEGAÇÃO:
Telf: 217936657 | Fax: 217936664 | 

Exmo.(a) Senhor(a) Presidente

Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 N/REF.  CIR_86_2012                      

(extraordinário) DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES

Congresso – constituída pelos membros efetivos da Mesa do Congresso e do 

unida em Coimbra a 12 de junho último, decidiu marcar o XX Congresso da 

Associação Nacional de Municípios Portugueses (extraordinário) para o dia 29 de setembro de 2012, em 

º dos Estatutos da ANMP compõem o Congresso Nacional, 

cada Município associado, assim discriminados: o Presidente da Câmara Municipal ou seu substituto

sidente da Assembleia Municipal ou seu substituto (também membro da Assembleia Municipal)

um Presidente de Junta de Freguesia ou seu substituto (também Presidente de Junta de Freguesia e 

Oportunamente será enviada toda a documentação inerente a este processo, designadamente a convocatória, 

programa e o regulamento do Congresso bem como informação relativa à inscrição. 

O Secretário Geral 

 

 

Artur Trindade 

Av. Marnoco e Sousa, 52 | 3004-511 COIMBRA 

Tel: 239404434 | Tm: 914494970 | Fax: 239701760 

anmp@anmp.pt | Web site: www.anmp.pt 
DELEGAÇÃO: Av. Elias Garcia, 7 - 1.º | 1000-146 LISBOA  
Telf: 217936657 | Fax: 217936664 | e-mail:dlisboa@anmp.pt 

(a) Presidente da 

                   DATA:2012-06-13 

DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES  

constituída pelos membros efetivos da Mesa do Congresso e do 

unida em Coimbra a 12 de junho último, decidiu marcar o XX Congresso da 

setembro de 2012, em 

compõem o Congresso Nacional, três Delegados de 

ou seu substituto (um 

(também membro da Assembleia Municipal); 

residente de Junta de Freguesia e ambos 

Oportunamente será enviada toda a documentação inerente a este processo, designadamente a convocatória, o 
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PONTO 12 DO EDITAL N.º 5/2012 
 
 
De: Gilberto Lopes  
Enviada: quarta-feira, 13 de Junho de 2012 14:57 
Para: Manuela Vieira 
Cc: Raul Castro 
Assunto: CONGRESSO DA ANMP 
  
À Senhora Coordenadora Técnica, D. Manuela Vieira, para promover junto do Senhor 
Presidente da Assembleia Municipal, a execução do despacho do Senhor Presidente da Câmara 
Municipal, de 2012.06.13, abaixo exarado (penso que este assunto deve agendado para 
decisão da Assembleia Municipal na Sessão de 29 de Junho próximo). 
  
Cordiais cumprimentos 
  
Manuel Gilberto Mendes Lopes 
Diretor Municipal de Administração (DMA) 
Câmara Municipal de Leiria 
gilberto.lopes@cm‐leiria.pt 
Largo da República, 1 | 2414 – 006 Leiria 
Tel.: 244 839 544 | Fax: 244 839 562 
  
De: Raul Castro  
Enviada: quarta-feira, 13 de Junho de 2012 12:18 
Para: Gilberto Lopes 
Assunto: FW: XX CONGRESSO DA ANMP 
  
Ao Dr. Gilberto Lopes. 
Remeter á Assembleia Municipal, quanto à designação dos Presidentes de Juntas. 
2012.06.13 
O Presidente da Câmara 
Raul Castro 
  
De: ANMP-Aurélia Salvaterra [mailto:asalvaterra@anmp.pt]  
Enviada: quarta-feira, 13 de Junho de 2012 11:46 
Para: SoCamaras 
Assunto: XX CONGRESSO DA ANMP 
  
Exmo.(a) Senhor(a) Presidente 

Enviamos em anexo a nossa circular 86/2012 relativa à realização do 
XX Congresso da ANMP, para a qual chamamos a vossa especial 
atenção. 

Disponíveis para prestar qualquer esclarecimento adicional, 
apresentamos os melhores cumprimentos. 

  

A Secretaria Geral da ANMP 



V/REF.      

ASSUNTO: XX CONGRESSO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES: CONVOCATÓRIA

 

 

Ao abrigo do disposto no número 3 do artigo 8º dos Estatutos da Associação Nac

Portugueses  convoco  esse  Município  para  participar  nos  trabalhos  do  XX  Congresso 

(extraordinário) da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a ter lugar a partir das 11H00 do 

dia 29 de setembro de 2012, no Centro Nacional de Exposições em Santarém, com a seguinte ordem 

de trabalhos: 

1. Ratificação do Regulamento do XX Congresso (ex

2. O Papel das Autarquias Locais no País
 
2.1. Autonomia do Poder Local

2.2. Lei das Finanças Locais 

2.3. Reorganização Territorial do Estado

3. Debate 

4. Encerramento dos trabalhos com aprovação das Linhas de Atuação do XX Congresso

 

Seguem  em  anexo  os  seguintes

Congresso; nota sobre processo de inscrição.

 

Com os melhores cumprimentos,

 

O Presidente da Mesa do Congresso

SEDE: Av. Marnoco e Sousa, 52 | 
Tel: 239404434 | 

e-mail: anmp@anmp.pt

DELEGAÇÃO:

Telf: 217936657 | Fax: 217936664 | 

Exmo. (a) Senhor(a)

Presidente da Câmara Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 N/REF.  CIR_87_2012                                  

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES: CONVOCATÓRIA

Ao abrigo do disposto no número 3 do artigo 8º dos Estatutos da Associação Nac

convoco  esse  Município  para  participar  nos  trabalhos  do  XX  Congresso 

(extraordinário) da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a ter lugar a partir das 11H00 do 

dia 29 de setembro de 2012, no Centro Nacional de Exposições em Santarém, com a seguinte ordem 

Ratificação do Regulamento do XX Congresso (extraordinário) da ANMP; 

O Papel das Autarquias Locais no País 

Autonomia do Poder Local 

Reorganização Territorial do Estado 

Encerramento dos trabalhos com aprovação das Linhas de Atuação do XX Congresso

seguintes  documentos:  programa  do  XX  Congresso;  regulamento  do  XX 

ta sobre processo de inscrição. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente da Mesa do Congresso da ANMP 

 

Mário de Almeida 

Av. Marnoco e Sousa, 52 | 3004-511 COIMBRA 

Tel: 239404434 | Tm: 914494970 | Fax: 239701760 

anmp@anmp.pt | Web site: www.anmp.pt 

DELEGAÇÃO: Av. Elias Garcia, 7 - 1.º | 1000-146 LISBOA  

Telf: 217936657 | Fax: 217936664 | e-mail:dlisboa@anmp.pt 

(a) 

Presidente da Câmara Municipal 

                                DATA:    2012-06-14 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES: CONVOCATÓRIA  

Ao abrigo do disposto no número 3 do artigo 8º dos Estatutos da Associação Nacional de Municípios 

convoco  esse  Município  para  participar  nos  trabalhos  do  XX  Congresso 

(extraordinário) da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a ter lugar a partir das 11H00 do 

dia 29 de setembro de 2012, no Centro Nacional de Exposições em Santarém, com a seguinte ordem 

Encerramento dos trabalhos com aprovação das Linhas de Atuação do XX Congresso 

:  programa  do  XX  Congresso;  regulamento  do  XX 



PROGRAMA DO XX CONGRESSO DA ANMP | EXTRAORDINÁRIO 

S a n t a r ém ,  d i a  2 9  d e  s e t emb r o  d e  2 0 1 2  |  C EN TRO  NA C I ONA L  D E  E X PO S I ÇÕ E S  

 

 

 

09H00 Abertura do Secretariado: acreditação de congressistas 

 

09H30 Reunião da Comissão Organizadora do XX Congresso da ANMP 

 

10H00 Reuniões partidárias e de outros grupos de Eleitos 

 

11H00 INÍCIO DOS TRABALHOS 
 

RATIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DO XX CONGRESSO (extraordinário) DA ANMP 

Relator: Vice-Presidente da Mesa do Congresso (a designar) 

 

ABERTURA COM INTERVENÇÕES DE: 

� Presidente da Mesa do Congresso da ANMP, Mário de Almeida 

� Presidente da Câmara Municipal de Santarém, Francisco Moita Flores 

� Presidente do Conselho Diretivo da ANMP, Fernando Ruas 

 

 

12H30 Almoço de trabalho oferecido pela Associação Nacional de Municípios Portugueses 

 

 

14H30 REINÍCIO DOS TRABALHOS 
 

O PAPEL DAS AUTARQUIAS LOCAIS NO PAÍS 
 

TEMA: AUTONOMIA DO PODER LOCAL 

 Relatores: (a designar) 
 

TEMA: LEI DAS FINANÇAS LOCAIS 

 Relatores: (a designar) 
 

TEMA: REORGANIZAÇÃO TERRITORIAL DO ESTADO 

 Relatores: (a designar) 

 

16H30 DEBATE 

 

20H00 ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS COM APROVAÇÃO DAS LINHAS DE ACTUAÇÃO DO XX CONGRESSO 



 

 

 

 

REGULAMENTO DO XX CONGRESSO | EXTRAORDINÁRIO 
D A  A S S O C I A Ç Ã O  N A C I O N A L  D E  M U N I C Í P I O S  P O R T U G U E S E S  

 

 

 

ARTIGO 1.º 

(Local, data, hora e ordem de trabalhos) 

O XX Congresso (extraordinário) da Associação Nacional de Municípios Portugueses reúne no Centro Nacional de Exposições, 

em Santarém, no dia 29 de setembro de 2012 iniciando-se às 11H00 com a seguinte ordem de trabalhos: 

Sessão de trabalhos dirigida pela Mesa do Congresso 

1. Ratificação do Regulamento do XX Congresso (extraordinário) da ANMP 

2. O papel das Autarquias Locais no País: 

2.1. Autonomia do Poder Local 

2.2. Lei das Finanças Locais 

2.3. Reorganização Territorial do Estado 

3. Debate 

4. Encerramento dos trabalhos com aprovação das Linhas de Atuação do XX Congresso 

 

ARTIGO 2.º 

(Delegados) 

1. Nos termos do nº 2 do artigo 6.º dos Estatutos da ANMP, são delegados ao XX Congresso da ANMP (extraordinário): 

a) Três delegados de cada Município associado da ANMP, assim discriminados: 

• O Presidente da Câmara Municipal, ou seu substituto (um vereador) 

• O Presidente da Assembleia Municipal, ou seu substituto (um membro da Assembleia Municipal) 

• Um Presidente de Junta de Freguesia (efetivo), ou um seu suplente (também Presidente de Junta de 

Freguesia), ambos eleitos em Assembleia Municipal 

 

b) Os titulares efetivos do Conselho Geral, do Conselho Diretivo e do Conselho Fiscal da ANMP 

 

2. A alínea a) do número anterior não se aplica aos Municípios que se encontrem em falta no tocante aos compromissos 

financeiros e obrigações estatutárias para com a ANMP, de entre as quais da alínea b) do nº 4 do artigo 3.º dos 

Estatutos. 

 

 

 



 

 2

 

ARTIGO 3.º 

(Inscrições) 

1. As inscrições para o XX Congresso da ANMP serão efetuadas exclusivamente on-line no site da ANMP em www.anmp.pt 

impreterivelmente até ao dia 25 de setembro de 2012. 

 

2. Será paga à ANMP, pela Câmara Municipal, uma taxa de inscrição no valor de €250 (duzentos e cinquenta euros) por 

Município, independentemente do número de delegados inscritos. 

 

3. Não serão consideradas as inscrições que até à data limite não satisfaçam o estipulado no número anterior, bem como 

no nº 2 do artigo 2.º do presente Regulamento. 

 

ARTIGO 4.º 

(Poderes e deveres dos delegados) 

1. Constituem poderes e deveres dos delegados: 

a) Subscrever propostas; 

b) Participar nas discussões e votações; 

c) Fazer requerimentos e interpelações à Mesa; 

 

2. A palavra será concedida aos delegados pelo Presidente da Mesa, para: 

a) Apresentarem propostas; 

b) Intervirem no âmbito da ordem de trabalhos; 

c) Fazerem requerimentos e interpelarem a Mesa. 

 

3. Para cada ponto da ordem de trabalhos, a Mesa do Congresso distribuirá equitativamente o tempo disponível para a 

intervenção de cada Delegado. 

 

4. As declarações de voto serão feitas por escrito e entregues na Mesa, que as fará constar da ata do XX Congresso. 

 

ARTIGO 5.º 

(Competência da Mesa) 

1. Compete à Mesa do Congresso: 

a) Dirigir os trabalhos do Congresso, suspendê-los e declarar o seu encerramento; 

b) Conceder a palavra aos delegados e assegurar o cumprimento da ordem de trabalhos; 

c) Admitir propostas e sujeitá-las a discussão e votação;  

d) Dar oportuno conhecimento ao Congresso das mensagens, informações e explicações que lhe forem dirigidas; 

e) Providenciar o necessário e adequado quanto ao expediente e à realização de escrutínios; 

f) Em geral, assegurar o cumprimento do Regulamento e das deliberações do Congresso.  

 

2. Das decisões da Mesa cabe sempre recurso para o Congresso. 
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ARTIGO 6.º 

(Uso da palavra) 

1. A palavra será concedida aos delegados para: 

a) Exercer o direito de defesa; 

b) Tratar de assuntos constantes da ordem de trabalhos; 

c) Participar nos debates; 

d) Invocar o Regulamento ou interrogar a Mesa do Congresso; 

e) Apresentar moções que tenham interesse marcado no âmbito da ordem de trabalhos do XX Congresso; 

f) Tudo o mais contido no presente Regulamento. 

 

2. A palavra será concedida aos membros do Conselho Diretivo sempre que a solicitem à Mesa do Congresso, por sua 

iniciativa ou para responder a pedidos de esclarecimento e de informações, feitos através daquela. 

 

3. No uso da palavra o orador deverá dirigir-se ao Presidente da Mesa e ao Congresso, não podendo ser interrompido, a 

não ser pela Mesa do Congresso, nos termos deste Regulamento. 

 

ARTIGO 7.º 

(Tempo do uso da palavra) 

1. O uso da palavra, por cada delegado que para tal se inscreva, não pode exceder 5 minutos por cada ponto constante 

da ordem de trabalhos. 

 

2. Para a apresentação e fundamentação das propostas inscritas nos diversos pontos da ordem de trabalhos, poderão os 

proponentes dispor de um tempo máximo de 10 minutos. 

 

ARTIGO 8.º 

(Pedidos de esclarecimento) 

1. A palavra para esclarecimentos limitar-se-á à formulação sintética da pergunta e da respetiva resposta sobre a matéria 

enunciada pelo orador que tiver acabado de intervir. 

  

2. Os delegados que queiram formular pedidos de esclarecimento devem inscrever-se logo que finda a intervenção que os 

suscitou, sendo formulados pela ordem de inscrição e respondidos em conjunto, se o interpelado assim o entender. 

 

ARTIGO 9.º 

(Apresentação de propostas) 

1. As propostas a apresentar no âmbito da ordem de trabalhos definida no artigo 1.º do presente Regulamento deverão 

ser entregues ao Secretariado do XX Congresso, até às 12H00 do dia 25 de setembro de 2012, na sede da ANMP (Av. 

Marnoco e Sousa, 52 / 3004-511 Coimbra). 

 

2. As referidas propostas deverão ser subscritas por um mínimo de 100 delegados ao Congresso. 



 

 4

 

 

ARTIGO 10.º 

(Metodologia de votação) 

A ordem de votação das propostas será a seguinte: 

a) Propostas de eliminação; 

b) Propostas de substituição e de emenda; 

c) Texto-base, integrando as alterações já eventualmente aprovadas; 

d) Propostas de aditamento. 

 

ARTIGO 11.º 

(Votações) 

As votações do XX Congresso (extraordinário) realizam-se por braço no ar, salvo deliberação expressa do próprio Congresso, 

em sentido diferente. 

 

ARTIGO 12.º 

(Quórum) 

O XX Congresso poderá funcionar com qualquer número de presenças, mas só poderá deliberar estando presentes, metade 

mais um dos delegados inscritos. 

 

ARTIGO 13.º 

(Secretariado) 

1. O Secretariado do XX Congresso (extraordinário) será assegurado pela Secretaria Geral da ANMP. 

 

2. O Secretariado do XX Congresso (extraordinário) funciona na sede da ANMP até ao dia 28 de setembro de 2012 e no 

local do Congresso durante a sua realização. 

 

ARTIGO 14.º 

(Lacunas) 

Compete à Mesa do Congresso interpretar e integrar as lacunas do presente Regulamento. 


	PONTO 12 DO EDITAL 5_2012.pdf
	PONTO 12 DO EDITAL N.º 5_2012
	PONTO 12 DO EDITAL N.º 5_2012..pdf

	Convocatória
	Programa
	Regulamento

